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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 75, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 112, inciso III, do Anexo I da Resolução nº 32, de 23 de
abril de 2018, que aprovou o Regimento Interno da ANA, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA, em sua 762ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de setembro de 2019, com
fundamento no art. 7º, inciso X, do Anexo I do Decreto nº 3.692, de 19 de dezembro de
2000, autorizou o afastamento do país da Coordenadora de Articulação com o Sistema
Nacional e Defesa Civil, Código CCT V, Alessandra Daibert Couri e do Coordenador de
Eventos Críticos, Código CCT V, Vinícius Roman para realizar capacitação em Sala de
Situação para proteção e conservação de recursos hídricos e previsões hidrológicas, no
âmbito do projeto "Fortalecimento da rede hidrológica, implementação de uma sala de
situação e capacitação técnica para a gestão integrada dos recursos hídricos do Equador",
a ser realizada em Quito, Equador, no período de 20 a 26 de outubro de 2019, inclusive
trânsito, com ônus limitado para a Agência, nos termos do Decreto nº 1.387, de 7 de
fevereiro de 1995, e da Portaria ANA nº 54, de 24 de fevereiro de 2010. As demais
despesas serão custeadas pela Agência Brasileira de Cooperação (ABC). (Processo nº
02501.005278/2019-76).

CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
COORDENADORIA ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIAS 27 DE SETEMBRO DE 2019

O COORDENADOR ESTADUAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA
AS SECAS NO RIO GRANDE DO NORTE - SUBSTITUTO, usando da competência que lhe foi
delegada através da Portaria nº 402/DG/DA/CRH, de 30 de agosto de 2013, publicada no
Boletim Administrativo, Edição Extra, de mesma data, resolve:

Nº 32 - Art. 1º Aposentar, nos termos do Art. 40, § 1°, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal de 1988, combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a servidora
MARIA DA GUIA SILVA, matrícula SIAPE nº 734441, ocupante do cargo de AGENTE DE
PORTARIA, Código 481026, Classe S, Padrão NI-III , pertencente ao Quadro de Pessoal desta
Coordenadoria Estadual. (Processo nº 59411.000886/2019-11)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 33 - Art. 1º Aposentar, nos termos do Art. 40, § 1°, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal de 1988, combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, o servidor
ANTONIO MARQUES NETO, matrícula SIAPE nº 734381, ocupante do cargo de MOTORISTA
OFICIAL, Código 481262, Classe S, Padrão NI-III, pertencente ao Quadro de Pessoal desta
Coordenadoria Estadual. (Processo nº 59411.001073/2019-48)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GUILHERME DE SOUZA NETO

Ministério da Economia

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 3.813, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, e suas alterações,
considerando o disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745,
de 8 de abril de 2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela
Portaria MF nº 329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo
nº 15169.100287/201-40, resolve:

Dispensar, a pedido, LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA, CPF nº 438.262.021-
04, do mandato de Conselheiro, representante dos Contribuintes, junto à Primeira Turma
Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção de Julgamento do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais deste Ministério.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 3.815, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, e suas alterações,
considerando o disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745,
de 8 de abril de 2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela
Portaria MF nº 329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo
nº 15169.100287/201-40, resolve:

Dispensar, a pedido, LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA, CPF nº 438.262.021-
04, do encargo de Vice-Presidente da Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara da
Segunda Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deste
Ministério.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 3.841, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, considerando o
disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF nº
329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo nº
15169.100216/2019-47, resolve:

Reconduzir LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula SIAPE nº 1255542,
para exercer o mandato de Conselheiro, representante da Fazenda Nacional, junto à
Quarta Câmara da Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais deste Ministério, na forma do art. 40 do Anexo II do Regimento Interno do CARF.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 4.018, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria ME nº 24, de 30 de
janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 2019 e,
com fundamento no artigo 87, da Lei nº 8.112/1990 e tendo em vista o disposto no
Processo SEI nº 19955.100693/2019-05, resolve:

Conceder Licença para Capacitação ao servidor FRANCISCO WAYNE
MOREIRA, matrícula SIAPE nº 1338418, Auditor Federal de Finanças e Controle, em
exercício na Coordenação-Geral de Programação e Logística, com vistas à elaboração de

Dissertação de Mestrado em Economia - Gestão Econômica de Finanças Públicas, na
modalidade presencial, promovido pela Universidade de Brasília (UnB), a realizar-se nos
períodos de 01/10/2019 a 30/10/2019; 01/01/2020 a 30/01/2020 e 01/04/2020 a
15/04/2020.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 4.020, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria ME nº 24, de 30 de
janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 2019 e,
com fundamento no artigo 87, da Lei nº 8.112/1990 e tendo em vista o disposto no
Processo SEI nº 19973.102635/2019-90, resolve:

Conceder Licença para Capacitação ao servidor RAFAEL LUIZ AZEVEDO
ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1652059, Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, em exercício na Coordenação-Geral de Estratégias de Aquisições e
Contratações/Central de Compras/Secretaria de Gestão, com vistas à participação no
curso intitulado "1º Módulo - Programa de Doutorado da Harvard T.H.Chan School",
promovido pela instituição estrangeira SCHOOL OF PUBLIC HEALTH - Harvard T.H.
TCHAN - Boston - Estados Unidos (USA), no período de 30/09/2019 a 20/12/2019.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

DESPACHO DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o
Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 7.689, de 2 de março de
2012, e no uso da competência que lhe foi delegada pelos artigos 3º e 4º da Portaria ME
nº 10, de 17 de janeiro de 2019, alterada pela Portaria ME nº 102, de 21 de março de
2019, resolve tornar insubsistente a autorização de afastamento do País de P AU LO
MARQUES, Diretor de Educação Continuada da Fundação Escola Nacional de Administração
Pública - Enap, publicada no DOU de 6 de setembro de 2019, Seção 2, página 14. (Processo
SEI n° 04600.005062/2019-18).

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

DESPACHO DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o
Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 7.689, de 2 de março de
2012, e no uso da competência que lhe foi delegada pelos artigos 3º e 4º da Portaria ME
nº 10, de 17 de janeiro de 2019, alterada pela Portaria ME nº 102, de 21 de março de
2019, resolve tornar insubsistente a autorização de afastamento do País de P AU LO
ANTONIO SPENCER UEBEL, Secretário Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital deste Ministério, publicada no DOU de 13 de setembro de 2019, Seção 2, página 16.
(Processo nº 19952.100246/2019-78).

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO CEARÁ
PORTARIA Nº 2.591, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA NO ESTADO DO CEARÁ, usando da subdelegação de competência que lhe foi
conferida pelo inciso II do artigo 5°, da Portaria SE/ME n° 284, de 31/01/2019, do
Secretário Executivo do Ministério da Economia, publicada no D.O.U. de 01/02/2019,
resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais (o) a servidor (a)
EXPEDITO TERCEIRO JORGE FILHO, ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL, Matrícula Siape nº 0118448, Classe S, Padrão III, lotado(a) e em
exercício na SEORT/DRF/FOR, com fundamento legal no artigo 3º da EC 47/2005, do
Quadro Permanente do Ministério da Economia . (Processo SEI 10380.100474/2019-03).

RAIMUNDO MARCILIO DE AMORIM

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO ESPÍRITO SANTO
SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 3.309, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

A Gerente da Diretoria de Administração e Logística do Ministério da Economia
no Espírito Santo, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo
artigo 5º, Inciso II, da Portaria SE/ME Nº. 284, de 31 de janeiro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 01 de fevereiro de 2019, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária à servidora Rosa Maria Cola, ocupante do
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Classe ''S'', Padrão III, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Economia/SRTb/ES, matrícula SIAPE nº 545660 e SIAPECAD nº
548136, de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,
publicada no DOU de 31/12/2003 (Processo SEI nº 10783.101039/2019-55).

JACINTA DE FÁTIMA PEREIRA MACIEL

PORTARIA Nº 3.277, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

A Gerente da Diretoria de Administração e Logística do Ministério da Economia
no Espírito Santo, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo
artigo 5º, Inciso II, da Portaria SE/ME Nº. 284, de 31 de janeiro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 01 de fevereiro de 2019, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária à servidora Rená Rossana Simões Santiago,
ocupante do cargo de Identificador Dadiloscópico, Classe ''S'', Padrão III, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Economia/SRTb/ES, matrícula SIAPE nº 259222 e SIAPECAD nº
547464, de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,
publicada no DOU de 31/12/2003 (Processo SEI nº 10783.101018/2019-30).

JACINTA DE FÁTIMA PEREIRA MACIEL

PORTARIA Nº 3.293, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

A Gerente da Diretoria de Administração e Logística do Ministério da
Economia no Espírito Santo, no uso da subdelegação de competência que lhe foi
conferida pelo artigo 5º, Inciso II, da Portaria SE/ME Nº. 284, de 31 de janeiro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 01 de fevereiro de 2019, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária à servidora Thais Borges Ildefonso
Moretzsohn, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe ''S'', Padrão III, do
Quadro de Pessoal do Ministério da Economia/SRTb/ES, matrícula SIAPE nº 250400 e
SIAPECAD nº 547807, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de
05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005 (Processo SEI nº 10783.101014/2019-
51).

JACINTA DE FÁTIMA PEREIRA MACIEL
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